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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XIII – Nº2751 Quinta - Feira, 16 de Março de 2023

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 193/2022

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2457/2023; PARTES: 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a 
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, por força dos despachos exarados, e com base nos termos do 
Art. 125, da Lei nº 14.133/21, fica aditivado em 25% (vinte e cinco por 
cento) o valor do Contrato nº 193/2022, que tem por objeto contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de 
abastecimento da frota de veículos oficiais dos Municípios consorciados ao 
CODANORTE, por meio de sistema eletrônico, com a utilização de cartões 
magnéticos ou microprocessado (chip), de aceitabilidade para aquisição 
de combustíveis (gasolina, etanol e diesel), em postos credenciados, com 
a utilização de sistema integrado via internet para monitoramento de 
abastecimentos, em atendimento às diversas secretarias. CLÁUSULAS e 
condições do contrato. DATA DE ASSINATURA: 15 de março de 2023.

São José do Vale do Rio Preto, em 16 de março de 2023.

Rafael de Mello Féo
 Chefe da Divisão de Contratos


